
CESPE | CEBRASPE – TCU_PROC – Aplicação: 2015

PROVA DISCURSIVA P
2

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,
transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P

2
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Será também
desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha
qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seus textos, utilize apenas o nome
Procurador do MP junto ao TCU. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente
à identificação do candidato em local indevido.

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 5,00 pontos, dos quais até 0,25 ponto será atribuído ao quesito
apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto
estruturado). Na peça prática, esses valores corresponderão a 25,00 pontos e 1,00 ponto respectivamente.

QUESTÃO 1

Servidor público aposentado foi condenado criminalmente às penas de reclusão e de perda de

cargo público. Após essa decisão, a sentença foi reformada pelo tribunal com o único fim de afastar a

pena de perdimento de cargo. Em razão da prática do mesmo ato que ensejou a condenação criminal,

a aposentadoria do servidor foi cassada pela administração pública após a conclusão do processo

disciplinar, sendo assegurado ao condenado o direito ao contraditório e à ampla defesa. O servidor

ajuizou ação para questionar a pena disciplinar sofrida.

Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada e à luz da jurisprudência do STJ, aos seguintes questionamentos.

< O direito à aposentadoria voluntária pode ser afastado pela administração pública mesmo após o servidor ter cumprido todas

as exigências legais inerentes ao período de contribuição? [valor: 2,00 pontos]

< O poder disciplinar foi legitimamente exercido pela administração pública? [valor: 1,25 ponto]

< A decisão do juízo criminal pelo afastamento da pena de perdimento de cargo vincula a ação da administração pública?

[valor: 1,50 ponto]
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QUESTÃO 2

O equilíbrio orçamentário é desejável em certos casos. Pode ser impossível e inelutável em

outros. E será nocivo em circunstâncias especiais. Os Estados Unidos da América (EUA), em cento e

sessenta e três anos de existência política, marcada por progressão espetacular, registram noventa e

cinco exercícios equilibrados contra sessenta e sete em déficit; dos últimos vinte e quatro anos, vinte e

um foram deficitários. Muitos desses balanços desequilibrados, nos EUA, resultaram da impossibilidade

manifesta de ajustar, no mesmo nível, gastos e receitas. Mas, nos últimos tempos, ganhou larga

receptividade a corrente de ideias que sustenta a conveniência da política de deficit spending, ou déficit

sistemático, como sendo a mais adequada às quadras de depressão. Em oitenta e três exercícios, entre

1890 e 1973, no Brasil, houve superávit em quinze e déficit nos outros sessenta e oito. Não é difícil

demonstrar que, pelo menos para alguns, esse superávit está longe da realidade, porque corresponde

a dívidas proteladas.

Aliomar Baleeiro. Uma introdução à ciência das finanças.

16.ª ed., rev. e atualizada por Dejalma Campos. Rio de

Janeiro: Forense, 2004 (com adaptações).

Considerando que o fragmento de texto acima tem caráter unicamente motivador, responda, à luz das disposições constitucionais

relativas às finanças públicas e das normas gerais de direito financeiro atualmente vigentes, ao seguinte questionamento: É admissível

que o Poder Legislativo aprove orçamento público deficitário? Em seu texto, aborde os seguintes tópicos:

< finanças públicas, orçamento-programa e exigência de planejamento orçamentário por meio das leis

orçamentárias; [valor: 1,00 ponto]

< equilíbrio fiscal, natureza jurídica e correlação com a gestão fiscal responsável; [valor: 1,75 ponto]

< déficit orçamentário e limites de endividamento do Estado. [valor: 2,00 pontos]
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QUESTÃO 3

Em 1979, Maria aposentou-se no cargo de secretária executiva de uma universidade federal. Em

1982, ainda na vigência da Constituição Federal de 1969, que não vedava o retorno do servidor

aposentado à ativa, Maria voltou ao serviço público para exercer cargo público em determinada autarquia

federal, o que lhe proporcionou nova aposentadoria em 1995, já sob a égide da Constituição Federal de

1988.

Em 2007, a administração pública, utilizando a prerrogativa da autotutela, declarou a ilegalidade

da acumulação dos proventos percebidos por Maria com relação aos dois cargos acima mencionados.

Considerando essa situação hipotética, discorra, de forma justificada, a respeito: 

< das categorias de proventos pagos a servidores aposentados; [valor: 0,75 ponto]

< da possibilidade de extensão a Maria das vantagens remuneratórias legítimas e de caráter geral conferidas aos funcionários

da universidade federal em que trabalhou; [valor: 1,00 ponto]

< da compatibilidade, ou incompatibilidade, da conduta da administração pública — que declarou ilegal a acumulação

dos proventos percebidos por Maria — com a jurisprudência dominante do STF a respeito desse tema. Justifique a sua

resposta. [valor: 3,00 pontos]
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PEÇA PRÁTICA

Ao apreciar monocraticamente a Medida Cautelar no Mandado de Segurança n.° 25.888, o relator
do processo proferiu decisão em que revela seu entendimento acerca do enunciado n.° 347 da súmula
de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), sugerindo a necessidade de se reavaliar o verbete,
nos seguintes termos:

“Não me impressiona o teor da Súmula n.° 347 desta Corte, segundo o qual ‘o Tribunal de Contas,
no exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público’.
A referida regra sumular foi aprovada na Sessão Plenária de 13/12/1963, em um contexto constitucional
totalmente diferente do atual. Até o advento da Emenda Constitucional n.° 16, de 1965, que introduziu
em nosso sistema o controle abstrato de normas, admitia-se como legítima a recusa, por parte de órgãos
não jurisdicionais, à aplicação da lei considerada inconstitucional.

No entanto, é preciso levar em consideração que o texto constitucional de 1988 introduziu uma
mudança radical no nosso sistema de controle de constitucionalidade. Em escritos doutrinários, tenho
enfatizado que a ampla legitimação conferida ao controle abstrato, com a inevitável possibilidade de se
submeter qualquer questão constitucional ao STF, operou uma mudança substancial no modelo de
controle de constitucionalidade até então vigente no Brasil. Parece quase intuitivo que, ao ampliar, de
forma significativa, o círculo de entes e órgãos legitimados a provocar o STF, no processo de controle
abstrato de normas, acabou o constituinte por restringir, de maneira radical, a amplitude do controle
difuso de constitucionalidade. A amplitude do direito de propositura faz com que até mesmo pleitos
tipicamente individuais sejam submetidos ao STF mediante ação direta de inconstitucionalidade. Assim,
o processo de controle abstrato de normas cumpre entre nós uma dupla função: atua tanto como
instrumento de defesa da ordem objetiva, quanto como instrumento de defesa de posições subjetivas.

Assim, a própria evolução do sistema de controle de constitucionalidade no Brasil, verificada
desde então, está a demonstrar a necessidade de se reavaliar a subsistência da Súmula n.° 347 em face
da ordem constitucional instaurada com a Constituição de 1988.

A urgência da pretensão cautelar também parece clara, diante das consequências de ordem
econômica e política que serão suportadas pela impetrante caso tenha que cumprir imediatamente a
decisão atacada.

Tais fatores estão a indicar a necessidade da suspensão cautelar da decisão proferida pelo TCU,
até o julgamento final deste mandado de segurança.

Ante o exposto, defiro o pedido de medida liminar, para suspender os efeitos da decisão proferida
pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão n.° 39/2006) no processo TC n.° 008.210/2004-7 (Relatório
de Auditoria).

Comunique-se, com urgência.
Requisitem-se informações ao Tribunal de Contas da União e à Advocacia-Geral da União.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.

Brasília, 22 de março de 2006.
Ministro Gilmar Mendes
Relator”

Supondo que a questão objeto do verbete em apreço esteja sendo apreciada em processo de competência do próprio
Tribunal de Contas da União (TCU), como questão de ordem, elabore um parecer, em nome do Ministério Público junto
a esse tribunal, em que seja feita a defesa da possibilidade de o TCU, no exercício de suas atribuições, apreciar a
constitucionalidade de leis e atos normativos do poder público.

Além de introdução [valor: 1,50 ponto] e conclusão [valor: 1,50 ponto] sucintas a seu critério, o parecer deve conter,
necessariamente, os seguintes tópicos.

< Contextualização do problema, com a abordagem, pelo menos, das seguintes questões: contexto de
surgimento da Súmula n.º 347; caracterização do controle judicial de constitucionalidade na Constituição Federal
de 1988; possibilidade do controle não judicial de constitucionalidade tendo em vista a Constituição
Federal de 1988. [valor: 7,00 pontos]

< Defesa da tese, com abordagem, pelo menos, das seguintes questões: supremacia da Constituição; dever de
observância da Constituição pelos poderes constituídos; necessidade de enfrentamento de questões constitucionais
pelo TCU no exercício de suas funções constitucionais; diferença entre o pronunciamento judicial e o não judicial
acerca da validade de leis e atos normativos. [valor: 7,00 pontos]

< Operacionalização da proposta, com abordagem, pelo menos, das seguintes questões: definição do tipo de
pronunciamento a ser feito pelo TCU acerca da questão constitucional; momento e forma desse pronunciamento no
processo em que surgir a questão; legitimação para suscitar a questão; posição e efeitos desse pronunciamento
no contexto da ordem jurídica; encaminhamento da questão a outras autoridades competentes para tratá-la.
[valor: 7,00 pontos]
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